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EXCERTOS 

 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL Nº 1852362 - SP 

(2019/0109674-1) (19.08.2024) 

 

“1. Em contratos de adesão, como os de prestação de serviços de TV por assinatura e 

internet, mesmo que se reconheça a autonomia da vontade (autodeterminação) do 

contratante na escolha da prestadora do serviço, o consumidor não tem liberdade de 

escolher a pessoa jurídica com quem celebrará o contrato de comodato ou locação dos 

equipamentos necessários para a fruição do serviço.” 

 

“2. Os negócios jurídicos em questão são complexos. No caso, a locação e o comodato 

(que costumam ser contratos principais no Direito Civil) figuram como contratos 

acessórios para o Direito Consumerista, já que são uma decorrência obrigatória da 

contratação principal da prestação de serviços pelo consumidor.” 

 

“3. Nem sempre se pode apontar uma solução civil para uma questão de consumo, do 

mesmo modo que não se pode aplicar acriticamente o CDC a relações típicas do Direito 

Civil, sob pena de perda dos referenciais teóricos não somente dessas duas disciplinas 

como também de outras, quando postas, sem nenhuma contextualização, sob indevido 

atropelo da autonomia de suas dogmáticas e de seus estatutos epistemológicos.” 

 

“4. A entrega do equipamento ao consumidor é essencial para a prestação do serviço 

pela operadora (interesse da fornecedora); porém, não interessam ao usuário os aparelhos 

a serem utilizados pela operadora para a referida prestação do serviço, e sim a 

efetiva recepção e fruição do sinal de rede/televisivo  (interesse  do  consumidor).  

Não  cabe à  parte  mais fraca suportar a integral responsabilidade pelos riscos por 

estar na posse de coisa que serve diretamente aos interesses da prestadora de serviços.” 
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“5. A manutenção das cláusulas de assunção integral do risco constantes de contratos de 

adesão, redigidos unilateralmente pelo fornecedor, representa prática abusiva e 

desequilíbrio contratual, pondo o consumidor em desvantagem exagerada.” 

 

“6. Normas de agências reguladoras não podem contrariar a lei, inclusive - e 

especialmente - aquela que rege o sistema protetivo do consumidor.” 

 
 
 


